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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 466, DE 1999

(Do Sr. Milton Monti)

Estabelece prazo de dez anos e as condições para a recomposição das áreas de preservação permanente.

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) DO RI.(NOVO DESPACHO).DEFERIDO OFÍCIO Nº 01/04, DA CDC, DETERMINANDO O ENCAMINHAMENTO DESTE PROJETO, ÀS COMISSÕES DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697
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